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autoridade competente da Secretaria de Estado da Fazenda comunicará 
o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de 
registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, 
nos termos do § 5º, para que sejam anulados os seus efeitos.
§ 8º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setem-
bro de 1980, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, após 
seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de 
que trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da 
Procuradoria-Geral do Estado do  Pará.
§ 9º Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite 
de que trata o caput deste artigo.
Art. 10-B. Antes de proceder ao arrolamento de bens e dir eitos, a autori-
dade fi scal competente intimará o sujeito passivo para que este, no prazo 
de dez dias, se o desejar, opte, e m substituição ao arrolamento, pelo 
oferecimento de garantia.
§ 1º Para fi ns do disposto no caput, serão aceitas as mesmas garantias 
previstas  nos incisos I a IV do art. 9º da Lei Federal nº 6.830, de 22 de 
setembro de 1980, sendo que, na hi pótese de depósito em dinheiro, este 
deverá ser feito na forma de depósito administrativo.
§ 2º Não se procederá ao arrolamento se o contribuinte solicitar o parce-
lamento do crédito tributário.
§ 3º Na hipótese do § 2º, o descumprimento do parcelamento ensejará a 
adoção da medida prevista no art. 10-A.” 
“...................................................................................................”
“Art. 11. O procedimento administrativo tendente à imposição tributária 
tem início, cientifi cado o sujeito passivo ou seu preposto, com o primeiro 
ato de ofício praticado por servidor competente, inclusive o relativo à 
apreensão de mercadoria, documento ou livro, ressalvado o disposto no § 2º.
....................................................................................................” 
Art. 11-A. A critério da Secretaria de Estado da Fazenda, o contribuinte 
poderá ser comunicado sobre a constatação de indício de irregularidade, 
hipótese em que fi cará a salvo das penalidades previstas na legislação de 
regência do tributo, desde que sane a irregularidade no prazo indicado na 
comunicação.
§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo não confi gura início de 
procedimento administrativo, conforme disposto no art. 11, e não afasta 
os efeitos da espontaneidade de que trata o art. 7º desta Lei.
§ 2º A manutenção da espontaneidade, na hipótese da autorregulariza-
ção, se restringe às inconsistências descritas na comunicação de que trata 
o caput deste artigo.
§ 3º Decorrido o prazo indicado na comunicação sem a devida regulariza-
ção, o contribuinte estará sujeito ao início de procedimento administrativo 
e às penalidades previstas na legislação.
§ 4º O procedimento de que trata o caput deste artigo não constitui con-
dição prévia para o início do procedimento administrativo de que trata o 
art. 11.
§ 5º As normas complementares serão disciplinadas em ato do Poder 
Executivo.” 
“Art. 11-B. O Processo Administrativo Tributário disposto neste Título, 
aplica-se, também, em relação aos Tributos e Contribuições do Simples 
Nacional, conforme previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de de-
zembro de 2006.” 
“...................................................................................................”
“Art. 12. A exigência do crédito tributário será formalizada em Auto de In-
fração e Notifi cação Fiscal, distinto para cada tributo, por servidor a quem 
compete a fi scalização do tributo, exceto quanto ao montante do tributo 
declarado, escriturado ou informado pelo sujeito passivo, nos termos da 
legislação específi ca, hipótese em que o respectivo crédito tributário, in-
clusive os acréscimos decorrentes da mora, será inscrito na Dívida Ativa, 
nos termos previstos nos arts. 52 e 53.
....................................................................................................”
“...................................................................................................”
“Art. 14. ........................................................................................
.....................................................................................................
§ 1º ..............................................................................................
I - contados da decisão, pela secretaria do próprio órgão de julgamento, 
quando o domicílio tributário do sujeito passivo estiver na jurisdição das 
Coordenações Executivas Regionais ou Especiais de Administração Tribu-
tária, situadas nos municípios defi nidos em ato do Secretário de Estado 
da Fazenda;
.....................................................................................................
§ 3º ..............................................................................................
I - .................................................................................................
.....................................................................................................
b) da  consulta ao teor da comunicação eletrônica ou, caso esta não ocor-
ra, dez dias, contados da data de expedição;
.....................................................................................................
§ 6º No caso de tributo cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma 
dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
deverá a autoridade fazendária competente promover a constituição do 
crédito tributário para prevenir a decadência, hipótese em que a respec-
tiva notifi cação ao sujeito passivo conterá a indicação dessa fi nalidade.” 
“Art. 14-A. A Administração Tributária, mediante despacho fundamentado, 
não executará procedimento fi scal quando os custos claramente supera-
rem a expectativa da correspondente receita, nos termos defi nidos em ato 
do Secretário de Estado da Fazenda.”
“Art. 15. O disposto no art. 14 desta Lei não se aplica na hipótese do 
tributo declarado, escriturado ou informado pelo sujeito passivo, caso em 
que, no momento da entrega do instrumento de declaração, escrituração 
ou informação do tributo devido, considera-se o sujeito passivo notifi cado 
a pagar, no prazo regulamentar, o valor do tributo declarado, escriturado 
ou informado, com os acréscimos decorrentes da mora, se for o caso, e 
que, se não for pago, considera-se também notifi cado de sua inscrição na 
Dívida Ativa, nos termos do art. 52 e suas consequências.” 

“Seção IV
Do Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC

Art. 15-A. Fica instituído o Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, 
para comunicação eletrônica entre a Secretaria de Estado da Fazenda e o 
sujeito passivo dos tributos estaduais, na forma e nas condições previstas 
em regulamento.
§ 1º Entende-se por DEC o portal de serviços e comunicações eletrônicas 
da Secretaria de Estado da Fazenda, disponível na internet, que tem por 
fi nalidade:
I - cientifi car o sujeito passivo sobre quaisquer atos administrativos, pro-
cedimentos e ações fi scais;
II - encaminhar notifi cações e intimações;
III - expedir avisos em  geral.
§ 2º Para a utilização de comunicação eletrônica por meio do DEC, o su-
jeito passivo deverá estar previamente credenciado junto à Secretaria de 
Estado da Fazenda, observados a forma, o prazo e as condições previstos 
em regulamento.
§ 3º Ao credenciado será atribuído registro no sistema eletrônico da Se-
cretaria de Estado da Fazenda e acesso a ele, na forma prevista na legis-
lação tributária, com tecnol ogia que preserve o sigilo, a identifi cação, a 
autenticidade e a integridade de suas comunicações.
§ 4º C om a efetivação do credenciamento, a comunicaçã o entre o sujeito 
passivo e a Secretaria de Estado da Fazenda realizar-se-á preferencial-
mente por meio eletrônico, através do DEC.
§ 5º O sujeito passivo, devidamente credenciado nos termos do § 2º, 
poderá, mediante procuração eletrônica, outorgada na forma estabelecida 
em regulamento, nomear terceiro para realizar, em seu nome, comunica-
ção com a Secretaria de Estado da Fazenda por meio do DEC.
§ 6º Caso o sujeito passivo obrigado não realize o credenciamento no DEC 
no prazo regulamentar, a Secretaria de Estado da Fazenda poderá realizar 
o credenciamento de ofício, observados a forma, o prazo e as condições 
previstos em regulamento.
Art. 15-B. A comunicação realizada na forma prevista nesta seção será 
considerada pessoal para todos os efeitos legais e efetivada no dia em 
que o sujeito passivo ou procurador acessar eletronicamente o seu teor, 
observado o seguinte:
I - caso o referido acesso eletrônico ocorra em dia não útil, a comunicação 
será considerada efetivada no primeiro dia útil subsequente;
II - caso não ocorra o referido acesso eletrônico, presume-se que a co-
municação tenha sido efetivada dez dias após a data da sua expedição.
Parágrafo único. As intimações feitas por meio do DEC aos que se cre-
denciarem na forma do art. 15-A dispensam o envio por via postal ou a 
 publicação no órgão ofi cial.
Art. 15-C. A Secretaria de Estado da Fazenda poderá utilizar-se de outras 
formas de comunicação prevista na legislação, ainda que o contribuinte ou 
o interessado esteja credenciado nos termos do art. 15-A.” 
“... ................................................................................................”
“Art. 19-A. A impugnação o u recurso de decisão deverá, obrigatoriamen-
te, estar acompanhado do comprovante de recolhimento da taxa devida.” 
“................................ ...................................................................”
“Art. 20. ....................................................................... .................
.....................................................................................................
§ 3º Será admitida a remessa de peças processuais por via postal, toman-
do-se como referência, para aferir a tempestividade, a data da postagem 
nos correios.” 
“...................................................................................................”
“Art. 23. O tributo declarado, escriturado ou informado pelo sujeito pas-
sivo e respectivos acréscimos legais não serão objeto de impugnação. 
Parágrafo único. Na hipótese de erro de fato na declaração, escrituração 
ou informação referida neste artigo, o sujeito passivo poderá, até o enca-
minhamento da certidão da dívida ativa para propositura da ação execu-
tiva, corrigí-lo, demonstrando à fi scalização de tributos o erro cometido, 
observado, quando da correção resultar valor a recolher, o disposto no 
art. 6º.” 
“...................................................................................................”
“Art. 25. ........................................................................................
§ 1º Os expedientes serão julgados na ordem estabelecida, genericamen-
te, em ato do Secretário de Estado da Fazenda, observada a prioridade de 
que trata o caput, e no prazo máximo de trinta dias após o recebimento 
do expediente pelo julgador.
....................................................................................................” 
“Art. 26. A impugnação será indeferida quando:
.....................................................................................................
III - o pedido questionar a constitucionalidade ou a validade da legislação 
tributária, a não ser que invocado precedente desfavorável à Fazenda 
Pública fi rmado, em ao menos uma das hipóteses abaixo:
a) decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal proferida em controle 
concentrado de constitucionalidade;
b) decisão defi nitiva de mérito proferida pelo Plenário do Supremo Tribu-
nal Federal, em julgamento de recurso extraordinário com repercussão 
geral reconhecida, ou por Seção ou Corte Especial do Superior Tribunal 
de Justiça, conforme o caso, em julgamento de recursos extraordinários 
e especiais repetitivos;
c) súmula do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça 
em matéria;
d) incidentes de resolução de demanda repetitiva;
e) súmula do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, sobre direito local.
.....................................................................................................
V - o sujeito passivo requerer parcelamento, desistir da impugnação ad-
ministrativa ou propuser ação judicial que tenha o mesmo objeto da im-
pugnação.


